
Câmara Municipal de Mogi 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE D O  PRESIDENTE 

Altera dispositivo do Regimento 
da câmara. 

Interno 

Guaçu 

O VEREADOR ANTONIO LUIZ ZANCO, Presidente da Câmara 
Municipa l de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc .-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu a
provou e eu promulgo a seguinte 

��!!�2_!��) Os parágra fos 1• e 2• do artigo 63 da 
Resolução n •  45, de 08.0 9 .1982 (Regimento Interno da Câmara) 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 63.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

§ 1º.) As Comissões Especiais e Especiais de Inquér! 
to serao compostas por trê s  (03) membros, salvo expressa delibe
raçao em contrário da câmara, sendo um deles obrigatoriamente o 
autor do Requerimento de constituição da Comissão. 

§ 2•.) Cabe ao Presidente da Câmara designar os Ve
readores que devam constituir as Comissões, observada a composi
çao partidária e o disposto no § 1º deste Artigo." 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 29 de Agosto de 1.989. 

Registrada, afixada e encaminhada a publicação na data supra. 


